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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade revogar e atualizar dispositivos da Lei
Municipal n' 5.32512025, com o objetivo de ampliar e aperfeiçoar o atendimento
domiciliar de saúde no Município de ltapeva.

A legislação vigente, embora tenha representado um importante avanço ao instituir a
vacinação domiciliar para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), mostra-
se atualmente limitada diante das reais necessidades enfrentadas por pacientes e
suas famílias.

Na prática, verifica-se que não apenas a vacinação, mas também a coleta de exames
laboratoriais, constitui uma demanda essencial que, muitas vezes, não é atendida em
razão das dificuldades de deslocamento.

Além disso, a restrição do atendimento exclusivamente às pessoas com TEA acaba
por excluir outros cidadãos que igualmente enfrentam limitações comportamentais,
sensoriais ou fÍsicas, que diÍicultam ou até inviabilizam o acesso aos serviços de
saúde em unidades convencionais.

Dessa forma, a revogação e reestruturação da legislação vigente se mostram
necessárias para:

ampliar o alcance do programa;

garantir maior eÍetividade nas políticas públicas de saúde;

promover inclusão e equidade no acesso aos serviços;

assegurar atendimento humanizado às pessoas em situação de
vulnerabilidade.

A proposta, portanto, não apenas atualiza a legislação existente, mas fortalece o
compromisso do Município com a dignidade, a saúde e a qualidade de vida da
população, especialmente daqueles que mais necessitam de atenção diferenciada.

a

a

a

I

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São paulo - 18406-380

Secretaria Administrâtiva

PROJETO DE LEI 0056/2026
Autoria: Tarzan; Lucinha Woolck

lnstitui o Programa de Coleta de Exames e
Vacinação em Domicílio para Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras
deficiências, no âmbito do Município de ltapeva,
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltapeva, o Programa Municipal de
Atendimento Domiciliar de Saúde, compreendendo a vacinação e a coleta de exames
laboratoriais para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e para pessoas
com deficiência que apresentem limitações comportamentais, sensoriais ou físicas,
com o objetivo de assegurar o direito à saúde e ao atendimento humanizado,
eliminando barreiras de acesso aos serviços de saúde.

Art. 2o O programa tem como finalidades:

| - garantir que pessoas com TEA e outras deficiências recebam vacinação e coleta
de exames laboratoriais em seu domicílio, quando houver dificuldade ou
impossibilidade de deslocamento até unidades de saúde;

ll - reduzir situações de estresse, sobrecarga sensorial e crises comportamentais
durante procedimentos de saúde;

lll- promover a inclusão, a dignidade e o acesso equitativo aos serviços de saúde;

lV - ampliar o acesso à realização de exames laboratoriais essenciais ao diagnóstico
e acompanhamento clínico.

Art. 3o Serão beneficiários do programa

l- pessoas com diagnóstico comprovado de Transtorno do Espectro Autista (TEA);

ll- pessoas com deficiência que apresentem limitações comportamentais, sensoriais
ou físicas que dificultem ou inviabilizem o atendimento em unidades de saúde
convencionais;

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.Bov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Ad ministrativa

lll - crianças, adolescentes, adultos e idosos cujo deslocamento possa causar
agravamento do quadro clínico ou prejuízo ao bem-estar;

lV - pacientes com comorbidades que dificultem o deslocamento.

Art.40 O agendamento será realizado pelo responsável legal ou pelo próprio paciente,
quando capaz, mediante apresentação de laudo médico ou relatório multiprofissional,
podendo ser feito de Íorma presencial, por telefone ou por meios digitais
disponibilizados pela Prefeitura.

Art.50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário, em especial a Lei 532512025

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de março de 2026.

) /.t'^-zo4 é ,.".^
TARZAN

VEREADOR - PP
LUCINHA OOLCK
VEREADO - MDB

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp Sov hr

Parágrafo único. O atêndimento domiciliar poderá incluir tanto a vacinação quanto a
coleta de exames laboratoriais, conforme avaliação técnica da equipe de saúde.
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim PilaÍ - ltapeva - São Pauto - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Proleto de Lei 056/2O26 foi lido em plenário na 15e

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 26/03 /2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 27 de março de 2026.

t

u I '|

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.Sov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenidâ Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 056/2026 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

F{Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissáo de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(\4Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 27 de março de2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva sp.gov br - secretaria@camaraitapeva sp'gov br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, l.135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAçÃO, JUST|ÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00058/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5612026

Ementa: lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinaçáo em Domicílio para

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no âmbito

do MunicÍpio de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 31 de março de 2026

RO HEI

ENTE

VALDIMEIA
VICE- ESI

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA

MEMBRO

JUL
RO

DOS SANTOS
ENTE

Áunea apanecr
M
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00011/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 5612026

Ementa: lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinaçáo em Domicílio para

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no âmbito

do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 31 de março de 2026.

MARCELO RAB E CARVALHO POLI

P ENTE

t

RONAL HEIRO

VICE-PRESIDENTE

IAED NTOS

o

AUSÊNTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

,. t

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTOS
MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 5212026
PROJETO DE LEI 0056/2026

lnstitui o Programa de Coleta de Exames e
Vacinação em Domicílio para Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras
deficiências, no âmbito do Município de ltapeva,
e dá outras providências.

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltapeva, o Programa Municipal de
Atendimento Domiciliar de Saúde, compreendendo a vacinação e a coleta de exames
laboratoriais para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e para pessoas
com deficiência que apresentem limitações comportamentais, sensoriais ou físicas,
com o objetivo de assegurar o direito à saúde e ao atendimento humanizado,
eliminando barreiras de acesso aos serviços de saúde.

Art. 2o O programa tem como finalidades:

| - garantir que pessoas com TEA e outras deficiências recebam vacinação e coleta
de exames laboratoriais em seu domicílio, quando houver dificuldade ou
impossibilidade de deslocamento até unidades de saúde;

ll - reduzir situações de estresse, sobrecarga sensorial e crises comportamentais
durante procedimentos de saúde;

lll - promover a inclusão, a dignidade e o acesso equitativo aos serviços de saúde;

lV - ampliar o acesso à realização de exames laboratoriais essenciais ao diagnóstico
e acompanhamento clínico.

Art. 3o Serão beneficiários do programa:

I - pessoas com diagnóstico comprovado de Transtorno do Espectro Autista (TEA);

ll - pessoas com deficiência que apresentem limitaçóes comportamentais, sensorlais
ou físicas que dificultem ou inviabilizem o atendimento em unidades de saúde
convencionais;

lll - crianças, adolescentes, adultos e idosos cujo deslocamento possa causar
agravamento do quadro clínico ou prejuízo ao bem-estar;

lV - pacientes com comorbidades que dificultem o deslocamento.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 4o O agendamento será realizado pelo responsável legal ou pelo próprio paciente,
quando capaz, mediante apresentação de laudo médico ou relatório multiprofissional,
podendo ser feito de forma presencial, por telefone ou por meios digitais
disponibilizados pela Prefeitura.

Parágrafo único. O atendimento domiciliar poderá incluir tanto a vacinação quanto a
coleta de exames laboratoriais, conforme avaliação técnica da equipe de saúde.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições
em contrário, em especial a Lei 532512025.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 09 de abril de 2026.

'--1-

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilâr - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administraüva

oFíclo 13012026

Itapeva, 10 de abril de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na
1 Ba Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo 4912026 - Projeto de Lei 21126 - vereador Tazan - Dispõe sobre
denominação de via pública Hermínia de Paula Lima (Tia Hermínia).

Autógrafo 5012026 - Projeto de Lei 22126 - vereadora Val santos - Dispõe
sobre a denominaçâo de via pública no bairro Quilombo do Jaó no Município
de ltapeva.

Autógrafo 5112026 - Projeto de Lei 55/26 - vereador Tarzan - Altera a Lei
municipal n' 4.80412023 que "Dispõe sobre denominação de rua e avenidas -
Loteamento Vem Vive/'.

Autógrafo 5212026 - Projeto de Lei 56/26 - vereadores Tarzan e Lucinha
Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências,
no âmbito do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protêstos de estima
e consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

a

a

a

*#$TffiNTE

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

PREFEITURÁ MUNICIPAL
DE IÍAPEVA

GAEINETÉ OO PREFEITO

1 4 ABR 2010

RE BID NESTA DATA

(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Capâ de Procaaco

: E - 7485 / 2026 Dat./Hora: 29/04/2026 - 1{:31:2
: MENgÀGEl.l

: SUBPROCURÀDORÍÀ DE CONTRÀTOS E ÀTOS NORM - SCAN

I CÀ]'IÀRÀ MUNICIPAI, DE ITÀPEVÀ

S
29/A4/2A26

P!ocêsso
Àssunto
Dêp. Orig€n
D6pallamênto
Endê!€ço Àção
Requêr6nte
Endê!sÇo

TeIêfônê
c. N. P.,' / C.P.E.
E-nâiI
opê!âdor
Hi.tó!íco

GÀBINETE DO PREEEITO

, Duque De caxiâs,
-sp
15 3526 I04s
34 96

c€lula!:
rnrcr. / R.c

22 - Cenlto - 18400-970 - Itapeva

: RENÀTÀ FERREIRÀ DE ÀlMEIDÀ E MOURÀ

: Encaminha Mensagem 4l/2026, vETo ToTÀL ào Projeto de Lei n.o 56/2026, nos
têrmos do Àutógrafo n," 52/2026, que "Institui o Programa de Cofeta de
Exames e Vacinaçâo em Domi-cilio para Pessoas com Transtor[o do Espectro
Àutista (TEA) e outras deficiênclas, no âmbito do Município de ltapeva, e
dá outras providências. "

PrefeÍtura MunicipêI dê Itâpêva
Praça Duque de Caxias, 22 Itapêvâ sP 18400-490

CAIi|ARA I,IUIIICIPAT OE ITAE]/A
Secrelariâ Adminishativa

2 I A8R. 2026

RECEBIDO
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Itapeva, 29 de abril de 2026.

MENSAGEM N.o 41 I 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Com nossos cumprimentos, vimos pelo presente, comunicar esta
D. Casa Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, o EflLIlqBt ao
Projeto de Lei n.o 5612026, instituído por esta Colenda Câmara, nos termos
do Autógrafo n.o 52/2Q26, que "Institui o Programa de Coleta de Exames e

Vacinação em Domicílio para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) e outras deficiências, no âmbito do Município de ltapeva, e dá outras
providências."

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar
meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

A D R I AN A D U C H m"*â'à:*:::trr1§;
lvACHADO: ltrsi',i"l!^xi".ll'JI"""""Iifó3*

1 7593973859 is.H;i:,'*i"$r:ffi.*
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPJ/ MF 46.634.358/0001-77

o
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Estado de São Paulo

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF 46.634.3s8 0001-77

Considerando o Projeto de Lei em epígrafe, que institui o Programa
de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio para Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no âmbito do

Município de Itapeva, e dá outras providências, vem-se, por meio deste,
exercer o direito de VETO TOTAL sobre a referida proposição.

I - Do relatório

A redação final do aludido Projeto de LeÍ, instituído por esta
Colenda Câmara, nos termos do Autógrafo citado, não merece prosperar,
pois está eivado pelo vício da inconstitucionalidade.

O PL ora vetado, dentre outra normatizações, revoga a lei

Municipal n.o 5.325/2025 que, por sua vez, instituiu o Programa Municipal
de Vacinação Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista
(TEA) ampliando o espectro de atendidos pelo programa passando ao (de
início apenas a vacinação domiciliar para pessoas com Transtorno do
Espectro Autista - TEA) atendimento domiciliar de saúde, compreendendo
não só a vacinação como a coleta de exames laboratoriais para pessoas não
só com Transtorno do Espectro Autista (TEA) englobando pessoas com
deficiência que apresentem limitações comporta mentais, sensoriais ou
física s.

II - Da inconstituciona lidad e

JUSTTFTCAçÃO Oe VerO
Projeto de Lei n.o 5612026

Autógrafo n,o 5212026

Conforme os incisos IV e V do art.40 da Lei Orgânica Municipal,
a iniciativa dos Projetos de Lei gue tratem de organização
adminístrativa, matéría orçamentária, serviços públicos, pessoal da

administração, bem como a criação, estruturação e atribuíções dos órgãos
da Administração Pública Municipal, são de competência privativa do
Prefeito:

t4

'.,k'
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Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Ad m i n istra çã o Pú bl ica M u n ici pa l.

Tais dispositivos estão em consonância com os arts. 61, § 10, II,
alínea b, e 84, VI, alínea a, da Constituição Federal, bem como com os arts.
50,47,II, XIV e XIX, alínea a, e L44 da Constituição Estadual,

Nesse sentido, um projeto de tal índole não poderia advir da
Câmara Municipal vez que invade iniciativa privativa da Prefeita,
configurando vício formal de competência por violação ao princÍpio da
independência e harmonia entre os poderes (art. 20 da CF, art. 50 da CE e

art. 20 da LOM).

Diante deste princípio, bem como das regras de competência para

a iniciativa do processo legislativo, previstas na Constituição Federal,
Estadual e na Lei Orgânica do Município de ltapeva, a Câmara Municipal não
poderia tomar para si a iniciativa de projeto de lei que trata sobre atribuição
de órgão públíco, pois invade a gestão administrativa.

Sobre os vícios de inconstitucionalidade, Luís Roberto Barroso
d ire itoassevera em

brasileiro"l :

seu livro "O controle de constitucio na lid ad e no

"A Constituição disciplina o modo de produção das leis e demais
espécies normativas primárias, definindo competências e
procedimentos a serem observados em sua criação. De parte isso,
em sua dimensão substantiva, determina condutas a serem
seguidas, enuncia valores a serem preservados e fins a serem
buscados. Ocorrerá inconstitucionalidade formal quando um ato
legislativo tenha sido produzido em desconformidade com as
normas de competência ou com o procedimento para seu ingresso
no mundo jurídico."

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

CNP MF 46 634 358 0001-77

I (2012, p.4849), Barroso, Luls Roberto, Ed. Saraiva,9 Edição, 2022
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Ademais, o STF pacificou o seguinte entendimento:

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo
lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

regime jurídico de servidores públicos.2

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de

inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de
iniciativa. A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo,
mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a
prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical
da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula n. S/STF.
Doutrina. Precedentes. No mesmo sentido: ADI 1.963-MC, Rel.

Min. Maurício Correa, julgamento em 78-3-99, Dl de 7-5-99; ADI
1.070-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 23-11-94, DJ

de 15-9- 95.3

Especificamente quanto lei, de origem parlamentar, que altera
competência de órgão público, o STF manifestou-se da seguinte forma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12,257/2006,
DO ESTADO DE SÃO PAIJLO. POLÍTICA DE REESTRUTIJRAÇÃO DAS

SANTAS CASAS E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS, INICIATIVA
PARLAMENTAR. INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE

INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTTVO. ATRTBUTÇÁO DE
oRGÃoS DA ADMINI,TRAÇÁ) PÚBLI)A E DESTINAÇÃO DE
RECEITAS PUBLICAS, RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO
PROCEDENTE. A Lei Estadual n.o 12.257/2006, de iniciativa
parlamentar, dispõe sobre política pública a ser executada pela
Secretaria de Estado da Saúde, com reDercussão direta nas

bu ss o a que passa a assumir a responsabilidade
pela qualificação técnica de hospitais filantrópicos, e com previsão
de repasse de recursos do Fundo Estadual de Saúde (art. 2o). 2.
Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo iniciado por

2 ARE 8?89I I RG/RJ
I ADI 2.867, rel. Min. Celso de Mello, j. em 3-12-03, DJ de 9-2-07

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNPJ MF 46.634.358/0001-Z

Neste aspecto, a jurisprudência prescreve:
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parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 70, II, "c"
e "e") reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que
tratem do regime jurídico de servidores desse Poder ou que
modifiquem a competência e o funcionamento de órgãos
administrativos. 3. Ação Direta julgada procedente.a

A jurisprudência do TJSP também é pacífica nesse sentido. Veja:

AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n.o 8.509, de 19
de outubro de 2075, do município de Jundiaí, que "regula prazos
para realização de exames, consultas e cirurgias médicas pelo
Sistema Único de Saúde Municipat". VÍqO DE INICIATIVA E

2FENSA AO pRrNCÍprc DA SEZARAÇÃO DOS PODERES.

Reconhecimento. Lei impugnada, de iniciativa parlamentar, que
avançou sobre área de gestão, ou seja, tratou de matéria que -

por se referir ao exercício e à própria organização das atividades
dos órgãos da Administração - é reservada à iniciativa exclusiva
do Chefe do Poder Executivo. Como já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, em caso semelhante, "não se pode compreender que o
Poder Legislativo, sem iniciativa do Poder Executivo, possa alterar
atribuições de órgãos da Administração Pública, quando a este
último cabe a iniciativa de Lei para criá-los e extingui-los. De que
adÍantaria ao Poder Executivo a iniciativa de Lei sobre órgãos da
administração pública, se, ao depoist sem sua iniciativa, outra Lei
pudesse alterar todas as suas atribuições e até suprimi-las ou
desvirtuá-las. Não há dúvida de que interessa sempre ao Poder
Executivo a iniciativa de Lei que diga respeito a sua própria
organização, como ocorre, também, por exemplo, com o Poder
Judiciário" (ADIN n.o 2.372, Rel. Min. Sydnei Sanches, j.
21/08/2002). Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada
procedente.s

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N.O 5.667, DE
14 DE ]UNHO DE 2023, DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ - LEI DE
INICIATIVA PARI./.MENTAR - INSTITUIÇÃO DA FEIRA DA

{ STF - ADI: 4288 SP, Retator: EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 2910612020, Tribunal Pleno, Data de
Publicação : | 3 I 08 /2020
5 TJ-SP - ADI: SP 2 t 52987-31 .2016.8.26.0000, RelatoÍ: FerreiÍa Rodrigues, Data de Julgamenro:0810212017,
Órgão Especial, Dat a de P'tblicaçdo: 2410212017

Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

cNPl/MF 46.634.358 / 0001-77
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BARGANHA COMO PATRIMONIO CIJLTURAL IMATERIAL, COM

DEFINIÇÁO DE LOCAL, DATA E HORARIO DE REALIZAÇÃO -
INVASÃO A COMPETÊNCIA MATERTAL DO PODER EXECUTIVO -
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Sob o manto da autorização, o art.
20 da lei impugnada impõe restrição à Administração Pública
quanto à conveniência e oportunidade de regulamentação da feira,
matéria inserida em sLJa competência material. Intromissão em
atos de gestão e gerência de políticas públicas. Ofensa à reserva
da Administração. Incompatibilidade da lei local com os artigos 50,

47, II e XIV, e 744, da Constituição Estadual. 2, Declaração da
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1o da lei municipal,
por ausência de relação de prejudicialidade entre esse dispositivo
e o efetivamente questionado pelo autor da ação.
Inadmissibilidade. Observância ao princípio da congruência. 3.
Inexistência de vício decorrente da ausência da previsão da fonte
de custeio. Ação direta de inconstitucionalidade procedente.6

No que concerne ao Projeto de Lei sob exame, que institui o

Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio para Pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, em que pese a
nobre intenção dos edis, houve invasão da organização administrativa e

está, portanto, fulminado pela inconstitucionalidade.

Não se descura que o Supremo Tribunal Federaljá decidiu que não
é in constituciona I lei municipal de iniciativa parlamentar que crie despesas
para o município, desde que não invada competência privativa do Executivo
(como organização administrativa interna)7. Contudo, para o caso em tela,
acresce-se mais um elemento crucial.

A iniciativa cria despesa continuada sem respeitar as regras
do art. 113, ADCT, da CF, de observância obrigatória por todos os entes
públicos. Colaciona-se abaixo o que determina o aftigo 113, do ADCT:

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da

6 
TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade :216'7974-28.2023.8.2ó.0000 São Paulo, Relator: Machado de AndÍade.

Data de Julgamento'. 3 | l}l 12024, Órgào Especial, Data de Pu blicaçào 06102t2024
7 Supremo Tribunal Federal STF - REPERCUSSÀO CERAL NO RECURSO EXTRAOnOTNÁntO
COM AGRAVO: RG ARE 87891 I RJ - RIO DE IANEIRO 0023472-40.2014.8. 19.0000

MUNICIPIO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cíceto Marques

Estado de São Paulo

cNPI/MF 46.634.358/0001-z7
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estimativa do impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela EC

9s/2016)".

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal dispõe que, em
que pese a Emenda Constitucional 95/20L6 estabeleça cominações
específicas para o âmbito da União, sobressai seu preponderante caráter
nacional, especialmente no tocante às normas de processo legislativo e

orçamentário traduzida pelo artigo 113, do ADCT:

"A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do
art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade
formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais,
requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o
equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os
níveis federativos.'a

Por essa razão, como requisito adicional para validade formal das
leis em que há criação de despesa, é premente necessidade de estimativa
do impacto orçamentário e financeiro, nos moldes impostos pelo dispositivo
do ADCT, o que não ocorreu, in casu.

De fato, as normas da Constituição Federal, alusivas ao processo

legÍslativo, são de observância, absorção e reprodução obrigatória pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, incidindo, no caso, o disposto no
artigo 144 da Constituição Bandeirante que assim dispõe:

Artigo 144 - Os Municípiosl com autonomia política, legislativa,
administrativa e financeira se auto-organização por Lei Orgânica,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e
nesta Constituição.

Não há, pois, como a edilidade local deixar de observar o comando
constitucional federal que dispõe a obrigatoriedade de proposição legislativa
que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita ser
acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro,
contido no art, 113, e que falece na norma municipal, ora em exame.

Nessa mesma linha de raciocínio:

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

CNP MF 46.634.358 @01-77

Palácio Prefeito Cícero Marques

8 ADI 5.E 16, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 5 -l I -2019, P, DJE de 26- I I -2019
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AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n.o 14.127, de
25 de fevereiro de 2022, do Município de São José do Rio Preto,
de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de
o Poder Executivo contratar apólice de seguro contra furto de
veículos automotores, para ressarcimento de munícipes usuários
do sistema rotativo de estacionamento 'Área Azul', que tiverem
seu bem furtado ou danificado durante sua utilização - Invasão
de competência privativa do Poder Executivo - Attigos 50, 24,
parágrafo 20, '2', 47, incisos II, Xru e XIX e 144 da Constituição
do Estado de São Paulo - Violação à separação de poderes -
Atribuição de obrigações à Secretaria de Trânsito, Transportes e
Segurança, vinculada ao Poder Executivo, caracteriza ingerência
na gestão administrativa, invadindo competência reservada ao
Chefe do Executivo Municipal - Criação de despesa sem a análise
do impacto orçamentário e financeiro - Violação ao artigo 113 do
ADCT, de observância obrigatória por todos os entes, a teor do

artigo 744 da Constituição Bandeirante - Jurisprudência mais
recente do E. STF - Inconstitucionalidade que se declara da Lei n.o
74.127, de 25 de fevereiro de 2022, do Município de São losé do
Rio Preto - AÇÃO IULGADA PROCEDENTE.e

O vício de inconstitucionalidade formal, por invadir competência
reservada ao Chefe do Executivo, fere frontalmente o princípio

constitucional da separação dos Poderes, de observância obrigatória por

todos os entes federados.

Assim sendo, diante desses argumentos, assevera-se que não

assiste razão para sanção do Projeto de Lei aprovado pelos Nobres

Vereadores, tendo em vista a latente inconstituciona lidade do mandamento
ofertado.

Acrescenta-se, por fim, uma explanação de Alexandre de Moraes

sobre a importância da motivação do veto e da apreciação de seus motivos
pela Câmara:

O veto há de ser sempre motivado, a fim de que se conheçam as

razões que conduziram à discordância, se referentes a

e TJ-SP - ADI: Sp ZO4gis2-38.2o22.8.26.0000, Relaror: Elcio Trujillo, Data de Julgamento: 21107 t2022, Óryáo

Especial, Data de Publicação: 28107 /2022

Estado de São Paulo

MUNICÍT'IO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

MF 46.634.358 0001-77
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inconstitucionalidade ou à falta de interesse público ou, até, se
por ambos os motivos. Esta exigência decorre da necessidade do
Poder Legislativo, produtor último da lei, de examinar as razões
que levaram o Presidente da República ao veto, analisando-as
para convencer-se de sua mantença ou de seu afastamento, com
a consequente derrubada do veto.l0

III - Da conclusão

Portanto, veta-se, na ínteora, o Projeto de Lei n.o 56/2026
(Autógrafo n.o 52/2026).

Dessa forma, devolvo a matéria à elevada apreciação dessa Casa
Legislativa, com a expectativa de que todas as razões suscitadas sejam
adequadamente expostas e analisadas por todos os doutos Vereadores
desta Casa de Leis.

Sem mals para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

AD Rl AN A D U CHffffi:;H'á,{,**x;rm1
MACHADO: I,üIJffüliffi 't';*"rffftr 

*"-

1 7593973959 H*1;}rÍ",$i:r'1l;r**"

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

r0 Moraes, Àlexandre de. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucionâl. 8'ed. São Paulo: Atlas,

201 l. p. 1089

Estado de São Paulo

MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Palácio Prefeito Cícero Marques

CNP MF 46.634.358 0001.-n
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Câmara Municipal de Itapeva

oFÍcro 1s6/2026

Itapeva,5 de maio de2026.

Prezado Senhor:

" Veto Parcial ao Projeto de Lei 213/2025 (Autógrafo 38n026) - Adiana Duch
Machado - Dispõe sobre os princípios e as diretizes para a elaboração e a
implementação das Políticas Públicas pela Primeira lnfância no Município de ltapeva-
SP e rnsÍiúul o Plano Municipal pela Pimeira lnfância - especificamente emenda 2/25
do art. 10 @rt. 60 do projeto);

" Veto Parcial ao Projeto de Lei 218/2025 (Autógrafo 39/2026) - Adiana Duch
Machado - Pronoga a vigência da Lei Municipal n.o 3.859, de 23 de novembro de
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação para o decênio 2015-2025 e dá
outras providêncras - especlficamente emenda 1/2025 do art. 10 (art. 4o do projeto);

" Veto Total ao Projeto de Lei 56/2026 (Autógrafo 5A2026) - Ver. Tarzan e
Lucinha Woolck - lnstitui o Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio
para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no
âmbito do Município de ltapeva, e dá outras providências.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Exmo. Senhor

Generci Assis Neves

DD. Prefeito

Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

P,üii rá Munidp.lde h?ps.à9
G,Á!ltm 0Â PRtftÍIA

RKpbi ,est! úh

0 5 t{Â10 2925 .

lt{* s0 f,ll
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(15) 3524-9200 - www'camaraitaPeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sP'gov'br

i *t,

Palácio Vereador Euclides Modenezi
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itãpeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adminisf adva

Sirvo-me do presente para informar Vossa Excelência que na 24" §essâo Ordinária
desta Casa de Leis, realizada no dia 04 de maio, foram rejeitados os seguintes vetos:
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itâpeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçoes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 56/2026, que"lnstitui o
Programa de Coleta de Exames e Vacinação em Domicílio para Pessoas com

Transtomo do Espectro Autista (TEA) e outras deficiências, no âmbito do Município

de ltapeva, e dá outras providências.", foi aprovado em 1a votação na 174 Sessão

Ordinária, realizada no dia 6 de abril de 2026, e, em 2a votação na 184 Sessão

Ordinária, realizada no dia I de abril de 2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E des Modenezi, e maio de 2026.

ROG RIO APARECIDO DE ALMEIDA

Oficial Administrativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.Eov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

^
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LEt 5.423, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre os prlnclpios e ds
díretrizes pdrd a elaboraçáo e a
implementaçáo das Políticds
Públicas pela Prlmeira lnfância no

Munlclpio de ltapeva-SP e instltui
o Plano Munlclpal pela Prlmeira
lnfâncla.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municlpal de ltapeva, Estado de

5ão Paulo, de acordo com o Art.47, § 6c da LOM,

Promulga ô seguinte parte vetada da Lei n0 5.423, de 16

de abril de 2026
AÊ. 5! Fica ôssegurada a oÍerta de 100% (cem por

cento) das demandas de vagas para a educação infantil nô

zona urbana e rural a partiÍ de 01. de jôneiÍo de 2027.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 07 de maio de 2026
MARIO AUGUSTO DE SOUZA I{ISHIYAMA
PRESIDENTE

de 5aúde, compreendendo a vacinação e a côleta de

exames laboratorials paÍa pessoôs com Trônstorno do

Espectro Autlsta (TEA) e para pessoas com deticlêncla que

aprêsentem limltaçôes comportamentôls, sensorlàis ou

Ííslcas, com o obletlvo de assegurar o direlto à saúde e ao

atendimento humanizado, elimlnando barrelras de acesso

aos servlços de saúde.
ÂÊ. 2e o píogramô tem como finalldades:
I - garantir que pessoas com TEA e outras detlclências

recebam vacinação e coleta de exames laboratorlals em
seu domlcÍllo, quando houver dlllculdade ou impossibilldade
de deslocamento até unldades dê saúde;

ll - reduzií situaçôes de estÍesse, sobÍecaÍqa sensorial
e crises comportamentais durante procedimentos de saúde;

lll - promover a inclusá0, a dignldade e o acesso
equitativo aos serviços de saúde;

lV - ômpliar o acesso à realização de exômes
laboratoriais essenciais ao diagnóstlco ê acompanhamento
clínico.

AÉ, 3e SeÍão beneficiários do programa:

| - pessoas com diagnóstico comprovado de Íranstorno
do Espectro Autista (TEA);

ll - pessoas com deficiência que apÍesentem limitações
comportamentôis, sensoriais ou fÍsicas que dificultem ou

inviabilizem o atêndimento em unidades de saúde
convencionais;

lll - criônças, adolescentes, adultos e idosos cujo
deslocamento possa causaÍ agravamento do quadro clínico
ou prejuízo ao bem-estar;

lV - pacientes com comortúdades que diticultem o

deslocamento.
Art, 4e O agendamento será realizado pelo

responsável legal ou pelo próprio paciente, quando capaz,
mediante apresentôção de laudo médico ou relatório
multiprofissional, podendo ser feito de forma presencial,
por telefone ou por meios digitais d is ponibilizados pela
Prefeitura.

Parágrôfo único. O atendimento domiciliaÍ poderá
incluir tanto a vacinaçáo quanto a coleta de exames
laboratorials, conforme avaliação técnica da equipe de
saúde.

Art. 5e Estô Lei entra em vigor na dôta de sua
publicação, revogada as disposiçôes em contrário, em
especial a Lei 5325/2025.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 07 de maio de 2026.
I/IARIO AUGUSTO DE SOUZA IIISHIYAMA

PRESIDENTE

n

LEI 5.424, DE 16 DE ABRIL DE 2026

Prorroga a vigêncía da Lei
Municipal n.e 3.859, de 23 de
novembro de 2015, que Aprovd o
Plano Municipal de Educaçào para

o decênio 2015-2025 e dá outras
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZÂ 1{ISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art. 47, § 6c da LOM,
Promulga a seguinte parte vetada da Lei ne 5.424, de 16
de abril de 2026

Art,4e O MunicÍpio aplicará, obrigatoriamente, em
cada ôno, no municÍpio 30% (trinta por cento) da Íeceita
-esultante de impostos, compreendida a proveniente de

-ransferências, 
na manutenção e desenvolvimento do

ensino, durante a vigência desta lêi.
Palácio Ver. Euclides Modenezi, 07 de maio de 2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

LEI 5.43r, DE 07 DE MA|O DE 2026

lnstitui o Programa de Coleta de
ExaÍnes e Vacinaçáo em Oomictlio
para Pessoas com Transtorno do
espectro Autista (TEA) e outras
defrciências, no âmbito do
Municlpio de ltapeva, e dé outras
providências.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA IIISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipôl de ltapeva,
Estôdo de Sáo Paulo, de acordo com o Art.47,
§ 6e da LOM, Promulga a seguinte Lei:
Art. 1! Fica instituído, no âmbito do MunicÍpio de

Itapeva, o PÍograma Municlpal de Atendimento Domiclllar
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